
ESTATX' DA PARÂÍBA
PREFETTUM itl, ICÍPAL DE DUAS ESÍR/U'As

PREGÃO ELETROT'ICO NO WL4I2O22
PR(rESí) ÂOilI rSTRÂTIVO N' 22o4,9PB0Ímt4

COiITRATO Net OOs4,, 12O22-CPL

TER!,IO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELÊBRM A PREFEITURA ru ICIPAL DE IXJAS ESTRADÂs E

GIL,'IAR PEREIRA DA SILVÂ O62M2A42O, PARA FORNECII|ENÍO CONFORI4E DISCRIIiII'IADO NESTE
INSTRU}íEI,ITO IIA FOR}{A ABAIXO:

PeIo presente instrumento parti.cular de contrato, de um lado PREFEITURA fr[CIPÂL OE ÍruAS ÉSTMITAS - Rua
do Comércio, 23 - Cêntro - Ouas Estradas - PB, CNPI ne O8.787.O12/OOO1-1O, neste ato reprêsentada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e do iciliada
na Fazenda São Franclsco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne 99O.4O7.5O4-40, Carteira de
Identidade ne ).570.972 SSP, doravantê simplêsmente CONTRATANTE, e do outro lado GIL-il,,lR PEREIRÁ DA SILVA
t2&2r420, - AVENIDA SEVERINO SIÍ.úO PESSOA, 465 - CEi{TRO - DIAS ESTMDAS - PB, CNpl ne 4L.!6L.975.@OL-
89, doravante sinplesmente CO fRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSUUI PRIIIEIRA - DOS FT'Í{DA}IE TOS:
Este contrato decorre da licitação modalidadê Pregão EletrônÍco ne oOOf4/2O22, procêssada nos termos da
Lei Federal ne A6.520, de 17 de lulho de 2gO2 e subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de lunho
de 1993; Lei Cooplementar ne a2), de 14 de dezeDbro de 2006; Decreto Federal no tO.O24, de 20 de Setenbro
de 2979i e legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas nornas.

CUÚSULÀ SEGI.'IT'A . DO OB]ETO:
O presênte contrato tem por objeto: Execução de serviços de transportes diversos, conforme discriminação
no instrumento convocatório - edital.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente dê acordo com as condições expressas neste instrum€nto,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação [pdalidade Pregão
Eletrônico ne OOO!4/2922 e instruções do Contratante, docunentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.; e será rêalizado na foma parcelada.

CúUSULA TERCEIRA . Íx) VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, â base do preço proposto, é de RS 18.oBO,Oâ (DEZOITO MIL REAIS).
Representado por 12 X R$ 1.5@,OO.

crb.
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OISCRITII{AçÃO Sl){ffiA/ uru.
Execução de serviço de TRÁNSPoRTE DE cIDÂDÃos E oNIBUS ltl, I{eses
FEIRANTES DA ZOI'IA RURÀL Do üUNICÍPIO, percorrendo 05 BENZIÉ POLO

sÍtios: ESTACÂDA, CIPOÀI, GUABIRÁBA, ÂREIA 8RÁNCA, PAU ÍORItlO 6VU
ÁIIARELO, LÂGOA DÂ üATA E CÂ}IARATUBA, colI dêstino à zOOOlzÚE
Sede do ltunicípio de Dua5 Estradas e vice-versa, KLta2D92

através dê um vEÍculo Do TrPo: Ôt{rBus, Áto/tt@ELo de
fabricação não supe.ior a 25 (VINTE E CINCO) anos â

contar do ano vigente; com capacidade míni.mâ pãrâ 40
(QUARÊNÍA) passageiros(as), em estado de conservação
que ãtenda as exigências contldês no Código de Trânsito
Brasileiro, realizando o percurso nos sábados, no
turno da oânhã. Percurso diário de 40 km, ida e volta
(quiloíletragen suficiente para realizar o percurso
paoposto e numa necessidade previsível ou
imprevisível, deslocar-se por outras rotas). Horário
de chegada à sede: às glt@ hs., honário dê saída:
09:eo hs., paaã transporte dos cidadãos e fêinantes
das suas residêhcias, 0 veÍculo terá que ter 'seguro"
firnado con êmpresa especializâda e corpetente pana
ser acionada en casos de possívêis sinlstros
(exigêflcia àpenas para o vencedor aÉs firmar
contrato)- o contratante só PAGAM os dias eo que a(s)
rota(s) foi(ram) realizada(s). se.viços serão
custeados pele Secretaria HunicipêI dê Administração.

euÁt{r. P.u{rr/ÁÂro P, Toral

a2 a-s@,go aa -ooo,bo

Íotal: 18.

ct./ÚsulA QrraRTÂ - Do REÂJU5TÂr'iEIÍTO Etl SElrrrm ESTRTTO:

G/.-'



0s preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5e e 6e, da Lêi 8.666,/93.
Ocorendo o desequilÍbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relâção que as
pârtes pactuaram iniciãlmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Leí A.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
Dentro do prezo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofner
reajuste após o lnterregno de um ano, ra mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acunulado,
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o interregno mínimo de uo ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
l{o cãso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustanento, o contratàntê pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecidã, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulEado o Índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a apresenta. nemória dê cátculo referente
ao reajustamento de prêços do valon remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiçóes +inais, o índice atualizado para reajuste será, obrigatorianente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquen fonna não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser determinado pela legislâção então em

viBor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partês elegerão novo índice oficial para
o reajustaDento do preço do valor reDanescente, por mêio de terflo aditivo.
O reajuste podená ser realizado por apostilamento.

cl/íusuLÂ QUIiITA - DÂ OOTAçÃO:
As despesas comerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do líunicÍpio de Duas Estradas:
o2.oo - 04.122.!@2.2906 - 500. - 1.3.99.39.OL;
07.oo - lo.39r.200t.2030 - sog. - 3. 3.90. 39.01.

CUÁUSULA SEXTA . Íx) PAGÂTEÍ{TO:
O pagamento sêrá efetuado mêdiante processo regul.ar e em observância às nornas ê procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira; Parâ ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTÍITÂ - Í}o5 PRAZoS E DA VIGÊICI:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art, 57, §1', da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Inediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será detemrinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos, mediante acordo entne as partes e observadas as
características do objeto contratado, confo.ne o disposto no Árt. 57, incisos II e IV, da Leí A.666/93.

CIÁUSULA OITÂVA - Í,As oBRIGAçõES Do Co.ÍTRATA TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado.;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada guanto à qualidade de pnoduto
fornecido, êxercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de suas
responsabilidades contratuais e legãis;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as
normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser
utilizado caso haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especlalmente para acoopanhar e fiscalizar a sua execução, rêspectivanente, permitida a
contratâção de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a essas atribuições;
f - A subcontrãtação e/ou terceirizaçâo é permitida na sua integralidade ou parcialidade, mediante aviso
prévio e autorização do contratante, visando a melhor execução do objeto conforme lei específica Lei
Federal 13.429 de 2OL7 e outros dispositivos pertinentes que subsidiam as leis de licitações.

cúusuLA t{oÍ{a - DAs oBRrcaçõEs m coilÍRÁTÀro:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos mefhores parâmetros de qualidade estabelecidos pana o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, cotl observância aos prazos estipulados;
b - Respon sabiliza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes à leglslação fiscal, civil, tnibutária
e trabalhistê, ben como por todas as despesas e compronissos assumidos, a gualquer título,
fornec€dores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitan a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esc
solicitados;
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e - Será responsável pelos danos causados diretanente ao Contratante ou a terceiros, dêcorêntes de suâ
culpa ou dolg na exeçução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa iesponsabilidade a fiscâIização
ou o acoopanhaD€nto p€lo ópgão inter€ssado;
f - Não ceder, transfe.ir ou sub-contratar, no todo gu e parte, o objeto destê instruFento, seí o
conhecirento e a devida autorização expressa do Contratente;
g - llanter, durante a vi.gência do contreto, em coílpatibilidade cofi as obrigações assunidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigÍdas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os docúnentos necessários, seopre que solicltado;
h - Substituir iEediatamente o veícu1o por outÍ'o equivalente, caso não tênha condições de ser utilizado
no servico:
i - Efetuar os Serviços de Danutênção corretiva e preventiva do veículo, [antendo-o equipado de acordo
cofi as êxlgências do Código acional de Trânsito;
j - A subcontratação e/ou terceirização é pemlitida na sua integralidade ou parcialidade, mediante aviso
prévio ê autorização do contratante, visando a melhor êxecução do objeto confom€ leL esp€ciflca Lel
Federal 13.429 de 2Ol7 e outrcs dispositivos pertinêÍtes que sübsidi as leis de licitações.

CUiUSULA DÉCIÍ.IA . DA ÀLTENAçÂO E RESCISÂO:
Éste coÍtrato poderá ser alterado cofi a devida justificativa, uoilateralDente pela Contratante ou por
ãcopdo entre as partes, nos casos pr€vistos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforB€
o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei A.566193.
O Contratado fica obpigado a aceLtar nas megras condições contratuais, os acréscimos ou supressões quê
se fizerm nas cGlpras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei nô 8.666/93. enhum
acréscino ou supressão poderá êxceder o linite estabêlecido, saldo as supressões resultantes dê acordo
celebrado entre os contratantes.

CL/íI'sl'll DÉCIXA PR EITÂ - Íx) RECEEIrIEIÚÍO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adinple[ento das obrigações pactuadas os
procedimento e prazos pãra receber o seu objeto pelo contratante obedecerão, conforíe o caso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei no 8.666/93.-

CLÁI'SULA DÉCIÍ{A SEqIT'A . DAS PEI'AL['AI'ES:
A recusa injusta €ln deixãr de cumprir as obrigações assutlidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
gerântida â prévia dêfesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Leí 8-66,6191i a -
advertência; b - nulta de lrora de O,5U (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do cootrato
por diâ dê atraso na entre8a, no início ou na execução do objeto ora contratadoj c - multa de a6X (dez
por cento) sobre o valor contratedo pela lnexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão tênporária
de participar etr licitação e ímpedinento de contratar con a MDinistração, por prâzo de até 02 (dois)
anosj e - dêclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Ad[inistração Pública enguanto
perdurare os ootivos dêter.fiinantes da puniçâo ou até que sejâ promovida sua reabilitação perante a
própria autoridadê que apLicou a penalidade; f - sinultaneamentê, qualqüer das penalidades cabíveis
fundaentadas na Lei a.666/93.

clifusuLÂ DÉcr:lta ÍERcETRA - DA CofipElr§nçÃo Fr ÂflcErRA:
,los casos de evêntuais atrasos de pagaDento Íros terDos deste instrunento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma fonm para o atraso, será ad[itida a coopensação financeina, devida desde a

data limite fixada para o pagaflEnto até a data correspondênte ao efetivo pagamento da parcela, Os encargos
moratórios devidos eltr l.azão do atraso no paganênto serão calculados com utilização da segu:nte fór.ltlula:
Et =t{xVPxI, onde: Ell = encargos troratórios; il = núlrero de dias entre a data prevista para o pâgaí€ÍÉo
ê a do efetivo pagaento; VP = valor da pârcela a ser pata; e I = índice de coopensação financeira, assin
apurado: Í = (frl::e€) 1365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acunulado nos últiEos doze neses ou, na
sua falta, u, novo índice adotâdo pelo Governo Federal que o substitua, l{a hipótese do referido índicê
estabelecido parâ a cmpensação financelra venha a ser extinto ou de qualquer foríra não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deterninado pela legislação então e vigor.

cuílrsutÂ DÉcrH QuÀnra - D0 FoRor
para dirinir as questô€s decorrentes deste contrato, as partes e1ege6 o Foro da Cooarca dê Guarabira.

E, por estaren de pleno ãcordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o quaL vai assinado
pelas partes ê por duas testemunhas.

Duas Estradas - PR, 26 de l4aio de 2022.

TESTE 'INHÂS

Y-
Prêfeita Constitucional
o .407.504-40

fOYCE REI{ALLY FÉ

"st. t6i 6$\_,1
i^[-



PELO CONTRAÍADO

ãrrnm'....- penrrm DA srlva o624a42L42o
cNPl : 41.161.975 /OOoL'í9
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